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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 39 / 2026 - PRAD (11.00.15)

Nº do Protocolo: 23111.023280/2026-45
Teresina-PI, 26 de Maio de 2026

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Ato da Reitoria nº 1.758, de 21 de novembro de 2024,
D.O.U de 22 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no memorando eletrônico
Nº 86/2026 - DA/PRAD.

RESOLVE:

Art. 1º Designar comissão formada pelos seguintes servidores, sob a presidência do(a)
primeiro(a), para regulamentação da Política de Contratação de Terceirizados da Universidade
Federal do Piauí, com o objetivo de assegurar a diversidade e a equidade nos postos de
trabalho ocupados por colaboradores(as) terceirizados(as), conforme segue:

Larissa Naiana Mendes de Sousa/SIAPE:1638174 - Unidade de Exercício: Pró-Reitoria de
Administração;

Hugo Marinni Silva Alencar/SIAPE:1248069 - Unidade de Exercício: Diretoria
Administrativa/PRAD;

Layse Fontinele de Queiroz/SIAPE:3218950 - Unidade de Exercício: Gerência de
Contratos/PRAD;

Fábio Abreu dos Passos/SIAPE:2259518 - Unidade de Exercício: COIDEIA/PRAEC;

Tainá Rodrigues Soares/SIAPE: 3168435 - Unidade de Exercício: COIDEIA/PRAEC.

Art. 2º - O exercício das funções de presidente e integrantes desta Comissão será considerado
serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 3º - As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser
encaminhadas, por escrito, à Pró-Reitoria de Administração, para adoção de medidas
convenientes.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço.

(Assinado digitalmente em 26/05/2026 16:54 )
LARISSA NAIANA MENDES DE SOUSA

PRO-REITOR(A)
Matrícula: 1638174
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